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GABINETE DA REITORIA 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 390/2021/GR, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

Altera a Portaria Normativa nº 379/2020/GR para 
prorrogar prazos acerca do funcionamento das 
atividades administrativas e acadêmicas na UFSC em 
virtude da pandemia da COVID-19. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto solicitação digital n° 
012143/2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O caput do art. 1º, o caput do art. 2º, o caput do art. 3º e o caput do art. 4º 
da Portaria Normativa nº 379/2020/GR passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Prorrogar, até 2 de outubro de 2021, a suspensão das atividades 
presenciais de ensino em todos os níveis, em todas as unidades da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC).” (NR) 

.................................................. 

“Art. 2º Prorrogar, até 2 de outubro de 2021, a suspensão da realização de 
quaisquer atividades acadêmicas presenciais como bancas e reuniões, entre 
outras.” (NR) 

“Art. 3º Prorrogar, até 2 de outubro de 2021, a suspensão do expediente 
presencial nas atividades técnicas e administrativas em todas as unidades da UFSC, 
exceto nos setores de saúde, segurança e nas situações de caráter inadiável e 
essencial, observado o contido na Portaria Normativa nº 378/2020/GR, de 9 de 
novembro de 2020.” (NR) 

“Art. 4º Prorrogar, até 2 outubro de 2021, todos os programas de apoio e 
auxílio excepcionais decorrentes de ações da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 
(PRAE), Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
(PROPG) associadas ao objeto desta Portaria Normativa.” (NR) 

Art. 2º Esta portaria normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Boletim Oficial da UFSC. 
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